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PEDIDO DE TNF'ORMACÕES 233/2024

Seúor Presidente,

O Vereador signatário deste, solicita apos dada ciência ao Plenário, na
forma regimental, seja encaminhado ao Chefe do Poder Executivo Municipal * Secretaria de
Saúde'Fundação Médico Hospitalar Dr. Honor T. Costa, o seguinte:

*Comrelação ao PISO NACIONAL DE ENFER*íÁGEM, constderando
que, em respostu a um pedido desta Casa, o Secretúrio Municipal de Saúde, em outubro/23,
informou que já haviam sido feitos os ajustes necessários, via plataforma Investsas, referentes c
csda servidor (enfermeiro, técnico ou auxiliar de enfermngem) e que, a partir daquele mês,
recebefiam do Ministério da Saúde os valores pendentes, perguntamos:

l)Qual a sistewúrtca adotada pela Secreturia de SaúddFMHHTC para
realizur os pugamentos aos Servidores da categoria? Esses valores estão sendo pago§
j u nÍ ame nt e ao s c o nt r ac h e q u e s o u fo I h a c o mp I e me nt ar ?

2)Seju informado se TODOS os servielores estão recebendo tal
complaivo. Em caso negativo, informar o motivs e a previstio para a devida regularização.

JUSTIFICATTYA:

Para ciência desta Casa Legislativa.

Sala "Severino Silveird', da Câmara de Vereadores, 06 de setembro de
2024.
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PEDIDO DE INFORNIACÕES 23412024

Seúor Presidente,

O Vereador signatário deste, solicita após dada ciência ao Plenário, na
forma regimental, seja encamiúado ao Chefe do Poder Executivo Municipal - Fundação
Médico Hospitalar I)r. Honor T. Costa, o seguinte:

*Csm rel*ção aos Contratos Terupordrios vigenies dos Técnicos de
Enfermagem, analisando a Leis Municipal n'3.815/202j, perguntamas:

l)A Funclação Médico Hospitalar Dr. Honor Teixeira da CosÍa
encaminhará ou não à Cômara de V'ereadores, projeto de lei visando à prorrogação do contrato
çtual e/ou a aatorização para a concretização de nova contratação, meüante a abertura de
not o processo seletivo símpliJieado;

2)Caso positivo, quando adotard tal providência?
j)Caso negativo, informar se persiste ou não a necessidade de

mnnutenção de tais serviços, bem como as razões pelas quais uai deixar de encaminhar tal
projeto de leí

JUSTIFICATTVA:

Sabemos que tais contratos são imprescindiveis paÍa e manutenção dos
serviços de saúde, ao mesmo tempo em que temos ciência de que NÃO há como a administração
municipal fazer novas contratações SEM A DEVIDA AUTORIZAÇÃO da Câmara Municipal,
seja para prorrogar o contrato vigente e/ou autorizar novas contratações, sob pena de infringência
da legislação de regência da materia.

Ainda, que os serviços prestados pela Fundação são de suma importância,
não podendo ser descontinuado, sendo necessária a manutenção de quadro de pessoal compatível
ao atendimento da comunidade.

Sala "Severino Silveira", da Câmara de Vereadores, 06 de setembro de
2024
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